DECRETO Nº 16.624, DE 24 DE MAIO DE 2017
Institui a Carteira de Identidade Funcional dos servidores integrantes do Plano de carreira da Guarda Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências.
O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município, considerando a necessidade de identificação funcional dos integrantes da Guarda Municipal no exercício de suas competências legais e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, no art. 6º, inciso III, da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e no art. 40, inciso III, do Decreto Federal nº 5.123, de 1º de julho de 2004, decreta:

Art. 1º - Fica instituída, como documento de identidade individual, exclusiva e intransferível dos servidores titulares de cargo público efetivo integrante do Plano de Carreira da Guarda Municipal de Belo Horizonte, a carteira de identidade funcional, de fé pública e validade em todo o território nacional para o fim exclusivo de identificação civil.

Art. 2º - A carteira de identidade funcional será expedida e controlada pela Gerência de Controle Institucional da Guarda Municipal, devendo ser firmada pelo Comandante da Guarda Municipal.

Art. 3º - O uso da carteira de identidade funcional em desconformidade com o disposto na Lei nº 9.319, de 19 de janeiro de 2007, constitui infração sujeita à aplicação das sanções legalmente estabelecidas.

Art. 4º - Cabe ao Secretário Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial expedir ato normativo para aprovação do modelo e dos critérios para expedição, controle e utilização da carteira de identidade funcional de que trata este Decreto.

Art. 5º - Na carteira de identidade funcional do servidor que estiver legalmente apto e devidamente autorizado pela Polícia Federal, constará autorização para portar arma de fogo de propriedade do Município de Belo Horizonte, bem como de sua propriedade, de acordo com a legislação em vigor, acompanhadas do respectivo registro.

Art. 6º - O extravio da carteira de identidade funcional deverá ser imediatamente comunicado, por escrito, ao Comandante da Guarda Municipal, cabendo ao portador o ônus da emissão de nova via, salvo por motivo plenamente justificado, em decorrência do serviço ou força maior, quando não arcará com os custos da emissão de novo documento.

Art. 7º - A carteira de identidade funcional deverá ser imediatamente devolvida à Guarda Municipal de Belo Horizonte nas hipóteses de aposentadoria, pedido de exoneração ou perda do cargo, sem prejuízo de outras hipóteses disciplinadas em portaria da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
